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MENSAGEM N° ~2V, DE OS DE /Y) GQ9 DE 2021.

Senhor Presidente,

Submeto à elevada consideração dessa Augusta Casa Legislativa, por inter
médio de V. Exa., para fins de apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos
que disciplinam o processo legislativo, o incluso Projeto de Lei que “ACRESCE DISPOSI
TIVO A LEI N° 17.383, DE 11 DE JANEIRO DE 2021, E DA OUTRAS PROVIDEN
CIAS”.

O Governo do Estado, seguro da importância do estímulo à participação cida
clã dos jovens cearenses na questão ambiental de suas comunidades, isto enquanto instru
mento tendente ao aprimoramento de aptidões e à geração da oportunidade de rendas, conse
guiu aprovar recentemente, junto a esse Legislativo, a Lei n.° 17.383, de 2021, responsável
pela criação do Programa Estadual Agente Jovem Ambiental.

O propósito desse Programa consiste justamente em promover a inclusão so
cial e ambiental dos jovens do Estado do Ceará, através do estímulo à participação em proj e
tos socioambientais sustentáveis, com reflexo positivo tanto na formação pessoal e profissi
onal do agente envolvido nas atividades, quanto na melhoria da qualidade ambiental e de
vida da população local.

O principal instrumento de ação do Programa são os Agentes Jovens Ambien
tais, os quais se encarregam da promoção das ações ambientais em ambientes públicos, bus
cando melhorar, sob o aspecto socioarnbiental, o meio onde eles e toda a sua comunidade vi -

vem.

Para acompanhar e orientar os trabalhos dos referidos jovens, evitando sem
pre desvios de ação em relação aos propósitos do Programa, é dc grande importância incen
tivar a participação, junto a esses agentes, de monitores que, pelo interesse na matéria ambi
ental e social, possam compartilhar com o referido público-alvo conhecimento, habilidades e
competências.

Pensando nisso, propõe-se este Projeto de Lei como forma de potencializar as
ações e os resultados socioambientais do Programa Agente Jovem Ambiental. Pela proposi
tura, a SEMA ficará autorizada a incentivar a participação, no referido Programa, de monito
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.1:
GOVERNO no

no CEARÁ

res interessados em atuar junto aos Agentes Jovens Ambientais, orientando, acompanhando
os trabalhos e prestando o apoio necessário às atividades desenvolvidas por esses jovens.

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverao de con
ferir o necessário apoio a esta propositura, solicito a Vossa Excelência emprestar sua valiosa
colaboraçao no seu encaminhamento, tendo em vista a importância da matéria.

No ensejo, apresento a Vossa Excelência e aos seus eminentes Pares, protesto
de elevado apreço e distinguida consideraç~o.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, aos
_____ de _______________ de 2021.

Cam~o Sobreira de Santana
GOVERNA]) R DO ESTADO DO CEARÁ

A Sua Excelência o Senhor -

Deputado EVANDRO SA BARRETO LEITÃO
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
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GOVERNO no
ESTADO DOCEARA

PROJETO DE LEI

ACRESCE DISPOSITIVO À LEI N°
17.383, DE 11 DE JANEIRO DE 2021,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1.° Fica acrescido o art. 3°-A à Lei n° 17.383, de 11 dejaneiro de 2021, com a seguinte
redação:

“Art. 3°-A Para a implementação e a ampliação de seus resultados sociais e ambien
tais, poderá a SEMA incentivar a participação, no âmbito do Programa Agente Jo
vem Ambiental, de monitores interessados em compartilhar conhecimento, habilida
des e competências com os jovens qualificados nos termos desta Lei, os quais, por
vocação, interesse, expertise e/Ou engajamento com questões ambientais ou sociais,
se encarregarão da coordenação, da orientação e do acompanhamento das atividades
desenvolvidas por esses jovens, prestando o apoio necessário ao desempenho de suas
funções, com a consequente potencialização dos proveitos socioambientais esperados
junto à população e ao meio local.
§1° A participação dos monitores no Programa de que trata esta Lei dar-se-á através
de seleção simplificada, cujo edital especificará, além das normas pertinentes ao pro
cedimento, o quantitativo de vagas, as atribuições específicas a serem desempenha
das, bem como os requisitos e as condições para fins de participação.
§ 2” Em apoio ao exercício de suas atividades, os monitores farão jus ao recebimento
de bolsa-monitoramento, a qual terá seu valor e demais regras relativas ao correspon
dente pagamento definidos no edital a que se refere o § 1°, deste artigo.”

Art. 2.° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei sujeitam-se ao disposto no art. 5°, da
Lei n.° 17.383, de 11 dejaneiro de 2021, sem prejuízo de outras fontes.

ArI. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em con
trário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,
aos de ______________ de 2021.

Ca4iilo Sob~a de Santana 1
GOVERNAiJOR DO ESTADO DO CEARÁ
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   LEITURA NO EXPEDIENTE

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99333 - ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  11/03/2021 10:10:37  Data da assinatura:  11/03/2021 11:04:42

PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
11/03/2021

LIDO NA 1ª (PRIMEIRA) SESSÃO DELIBERATIVA EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE
DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE MARÇO
DE 2021.

CUMPRIR PAUTA. 

 

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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A~sernNeia Legh~iu tini

do .L~stado do (‘cimi

Requerimento N°: 971 / 2021

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA
Em 11 de Março de 2021

REQUER QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÁO EM REGIME DE

,,4’tt—.._- ~ URGÊNCIA DAS PROPOSIÇÕES QUE INDICA:

1° Secretario

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 280, do Regimento Interno desta Casa, que seja
determinada a tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- Mensagem n° 26/2021 - Oriunda da Mensagem NG 8.617 — Autoria do Poder Executivo - Autoriza o Poder Executivo a isentar o
pagamento das taxas de água e de contingência a estabelecimentos do setor de alimentação fora do lar, em decorrência do período
de pandemia da Covid-19.

- Mensagem n° 27/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.618 — Autoria do Poder Executivo - Institui medida de apoio financeiro a
trabalhadores de estabelecimentos do setor para alimentação fora do lar, em razão das adversidades econômicas e sociais
ocasionadas pela pandemia da Covid-19, e dã outras providências.

- Mensagem n°28/2021 - Oriundo da Mensagem N°8.620 — Autoria do Poder Executivo - Acresce dispositivo à Lei n.° 17.383, de 11
de janeiro de 2021, e dá outras providências.

- Mensagem n° 29/2021 - Oriunda da Mensagem N° 8.621 — Autoria do Poder Executivo - Autoriza a prorrogação excepcional da
contratação de agentes do Programa Agente Rural, selecionados nos termos da Lei n.° 15.170, de 18 de junho de 2012, e dá outras
providências.

- Mensagem n° 30/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.622 — Autoria do Poder Executivo - Renova a autorização ao Poder Executivo
para isenção do pagamento das tarifas de água e de contingência da população de baixa renda do Estado do Ceará, em decorrência
do período de pandemia da Covid-19.

- Mensagem n° 31/2021 - Oriundo da Mensagem N° 8.619— Autoria do Poder Executivo - Concede anistia e remissão do Imposto
sobre a Propriedade de Veículos Automotores (IPVA), no exercício de 2021, para os contribuintes que explorem, no Estado do
Ceará, atividade econômica relacionada ao setor de bares, restaurantes e outros estabelecimentos fornecedores de alimentação, na
forma que indica.

- Projeto de Lei Complementar n.° 07/2021 - Oriundo da Mensagem n.° 8.623 - Autoria do Poder Executivo - Renova a autorização
ao Poder Executivo para o pagamento das contas de água de consumidores de baixa renda do Sistema Integrado de Saneamento
Rural — SISAR, e dá outras providências.

- Projeto de Decreto Legislativo n.° 10/21 - Autoria da Mesa Diretora - Reconhece, para os fins do disposto no art. 65 da Lei
Complementar n.° 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência do estado de calamidade pública no Munïcipio de lpaporanga.
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Informações complementares
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

INFORMAÇÂO
11/03/2021

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-014-01

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

FORMULÁRIO DE PROTOCOLO PARA

PROCURADORIA
DATA REVISÃO: 24/01/2020

Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO

7 de 29



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER - MENSAGEM Nº 8.620/2021 - PROPOSIÇÃO N.º 28/2021 - REMESSA À CCJR

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  11/03/2021 14:30:00  Data da assinatura:  11/03/2021 14:30:07

GABINETE DO PROCURADOR

PARECER
11/03/2021

PARECER

 

Mensagem nº 8.620/2021

 

Proposição n.º 28/2021

 

O Exmo. Sr. Governador do Estado do Ceará, por intermédio da Mensagem nº 8.620, de 08 de março de
2021, apresenta ao Poder Legislativo Projeto de Lei que: “ACRESCE DISPOSITIVO À LEI Nº 17. 383,
DE 11 DE JANEIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

 

Em justificativa ao Projeto, o Chefe do Poder Executivo estadual assevera nos seguintes termos:

 

O Governo do Estado, seguro da importância do estímulo à participação cidadã dos
jovens cearenses na questão ambiental de suas comunidades, isto enquanto instrumento
tendente ao aprimoramento de aptidões e à geração da oportunidade de rendas, conseguiu
aprovar recentemente, junto a esse Legislativo, a Lei nº 17.383, de 2021, responsável pela
criação do Programa Estadual Agente Jovem Ambiental.

 

O propósito desse Programa consiste justamente em promover a inclusão social e
ambiental dos jovens do Estado do Ceará, através do estímulo à participação em projetos
socioambientais sustentáveis, com reflexo positivo tanto na formação pessoal e
profissional doa gente envolvido nas atividades, quanto na melhoria da qualidade
ambiental e de vida da população local.
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O principal instrumento de ação do Programa são os Agentes Jovens Ambientais, os quais
se encarregam da promoção das ações ambientais em ambientes públicos, buscando
melhorar, sob o aspecto socioambiental, o meio onde eles e toda a sua comunidade vivem.

 

Para acompanhar e orientar os trabalhos dos referidos jovens, evitando sempre desvios de
ação em relação aos propósitos do Programa, é de grande importância incentivar a
participação, junto a esses agentes, de monitores que, pelo interesse na matéria ambiental
e social, possam compartilhar com o referido público-alvo conhecimento, habilidades e
competências.

 

Pensando nisso, propõe-se este Projeto de Lei como forma de potencializar as ações e os
resultados socioambientais do Programa Agente Jovem Ambiental. Pela propositura, a
SEMA ficará autorizada a incentivar a participação, no referido Programa, de monitores
interessados em atuar junto aos Agentes Jovens Ambientais, orientando, acompanhando
os trabalhos e prestando o apoio necessário às atividades desenvolvidas por esses jovens.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

Não há dúvida da competência do Exmo. Sr. Governador para o envio de projeto de lei, nos termos não
só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

 

A Constituição Estadual estabelece em seus arts. 60, II, e 88, II e VI, o seguinte:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

II – Ao Governador do Estado.

 

Art. 88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração
estadual, na forma da lei.

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:
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III – leis ordinárias;

 

Na mesma toada, estabelecem os artigos 196, II, “b”, e 207, IV, do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará (Resolução n.° 389 de 11/12/96), respectivamente:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

 

Art. 207. A iniciativa de projetos, na Assembleia Legislativa, caberá (art. 60, CE):

IV - ao Governador do Estado;

 

Pelo exposto, a iniciativa de leis envolvendo matérias como a ora apresentada é da competência privativa
do Poder Executivo, posto tratar-se da organização administrativa do ente federado e de seus respectivos
órgãos.

 

Ademais, a Constituição Federal atribui aos Estados-membros competência para dispor sobre ciência,
tecnologia e pesquisa em concorrência com a União e o Distrito Federal, como se vê, :in verbis

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente
sobre:

 IX -  cultura, , desporto, ciência, tecnologia, pesquisa, desenvolvimento eeducação, ensino
inovação;

 

Compete, pois, constitucionalmente ao Estado, promover e incentivar o desenvolvimento científico, a
pesquisa, e a capacitação tecnológica, sendo, inclusive, facultado aos Estados e ao Distrito Federal
vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa
científica e tecnológica.

 

A Lei nº 17.383, de 11 de janeiro de 2021 criou o Programa Estadual Agente Jovem Ambiental como
importante instrumento de inclusão social e ambiental de jovens do Estado do Ceará, mediante estímulo à
participação cidadã em projetos socioambientais sustentáveis, viabilizando o desenvolvimento de suas
competências e habilidades, ampliando as oportunidades de trabalho com geração de renda e o
protagonismo juvenil, além do que melhorando a qualidade de vida e a preservação do meio ambiente.
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A Constituição Federal, no seu art. 225, afirma que todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente
equilibrado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder
Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.

 

Dessa forma, torna-se evidente o interesse sobre questões ambientais, devendo ser perseguidos por todas
as esferas da administração pública, como atendimento ao também art. 170, da Constituição Federal que
prepondera:

 

Art.  170.  A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre
iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça
social, observados os seguintes princípios:

I -  soberania nacional;

II -  propriedade privada;

III -  função social da propriedade;

IV -  livre concorrência;

 V -  defesa do consumidor;

VI -  defesa do meio ambiente;

VII -  redução das desigualdades regionais e sociais;

VIII -  busca do pleno emprego;

IX -  tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital nacional de pequeno
porte.

 

Ademais, a Política Nacional do meio Ambiente, Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, contempla em
seu art. 2º, seu objetivo e preservação, melhoria e recuperação da qualidade ambiental propícia à vida,
visando assegurar no país, condições ao desenvolvimento socioeconômico, os interesses da segurança
nacional e à proteção da dignidade da vida humana, atendido como um dos seus princípios a educação
ambiental  a todos os níveis de ensino, inclusive a educação da comunidade, objetivando capacitá-la 

.para participação ativa na defesa do meio ambiente

 

             O Projeto em análise requer a contratação de profissionais que orientem na formação dos jovens
contemplados pela Lei em referência, usando para tanto, um processo seletivo simplificado, dispensando
a realização do concurso público, valendo-se de critérios de aprovação baseados exclusivamente em
etapas como análise curricular, avaliação de títulos e realização de entrevistas, prescindindo-se da
aplicação de prova objetiva.

 

             Tal seleção pode existir na conveniência de se conferir ao processo a necessária simplicidade e
celeridade e, de outro, a imperatividade de se garantir a observância dos princípios da moralidade e da
impossibilidade, evitando-se excessiva subjetividade por parte da Administração Pública na seleção dos
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candidatos,  em consonância com o art. 3º da Lei nº º 8.745, de 9 de dezembro de 1993, que, ao dispor
sobre a contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional
interesse público, estabeleceu que o recrutamento do pessoal seria feito mediante processo seletivo
simplificado, dispensando a realização de concurso público.

 

Senão vejamos,

 

Art. 3º O recrutamento do pessoal a ser contratado, nos termos desta Lei, será feito
mediante processo seletivo simplificado sujeito a ampla divulgação, inclusive através do
Diário Oficial da União, prescindindo de concurso público.

§ 1  A contratação para atender às necessidades decorrentes de calamidade pública, deo
emergência ambiental e de emergências em saúde pública prescindirá de processo
seletivo.

§ 2  A contratação de pessoal, nos casos do professor visitante referido nos incisos IV e Vo
e nos casos das alíneas a, d, e, g, l e m do inciso VI e do inciso VIII do caput do art. 2o
 desta Lei, poderá ser efetivada em vista de notória capacidade técnica ou científica do
profissional, mediante análise do curriculum vitae.

§ 3  As contratações de pessoal no caso das alíneas h e i do inciso VI do art. 2  desta Leio o
serão feitas mediante processo seletivo simplificado, observados os critérios e condições
estabelecidos pelo Poder Executivo.

 

Importante mencionar que a Constituição da República estabeleceu como regra a investidura em cargos e
empregos públicos a prévia aprovação em concurso público, insculpido no art. 37, II, paralelamente, o
inciso IX do mesmo artigo outorgou ao legislador ordinário a possibilidade de estabelecer casos de
contratação por tempo determinado para atender a necessidade temporária de excepcional interesse
público.

 

Assim, a contratação requerida não é uma burla ao concurso público, mas uma possibilidade
discricionária da administração pública diante da promoção de efetivar suas ações, desde que sejam
empregados critérios claros, objetivos, previamente definidos e divulgados em edital, que permitam
amplo controle da atividade dos examinadores, sendo certo que os critérios utilizados deverão

.sempre estar adstritos à aferição dos conhecimentos indispensáveis ao exercício da função

 

Em face do exposto, entende-se que o projeto de lei encaminhado por intermédio da Mensagem n°
8.620/2021, de autoria do Chefe do Poder Executivo Estadual, encontra-se em perfeita harmonia com os
ditames jurídico-constitucionais e de técnica legislativa, pelo que somos de  àPARECER FAVORÁVEL
sua normal tramitação nesta Assembleia Legislativa.

 

É o parecer, à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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, emPROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ
11 de março de 2021.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
12/03/2021
 

DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocesar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: SIM: 11/03/2021. 

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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GABINETE DO DEPUTADO JULIOCESAR FILHO

PARECER
15/03/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 28/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.620, do Poder Executivo)

 

ACRESCE DISPOSITIVO À LEI N.º 17.383, DE 11
DE JANEIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.620, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 28/2021
qual acresce dispositivo à Lei n.º 17.383, de 11 de janeiro de 2021, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Governo do Estado, seguro da
importância do estímulo à participação cidadã dos jovens cearenses na questão ambiental de suas
comunidades, isto enquanto instrumento tendente ao aprimoramento de aptidões e à geração da
oportunidade de rendas, conseguiu aprovar recentemente, junto a esse Legislativo, a Lei nº 17.383,
de 2021, responsável pela criação do Programa Estadual Agente Jovem Ambiental.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

 

É o relatório. Passo a opinar.

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade da
Mensagem ora examinada.

Referida Mensagem acresce dispositivo à Lei n.º 17.383, de 11 de janeiro de 2021, e dá outras
providências.

Conforme restou esclarecido no parecer da Procuradoria Jurídica desta Casa, a matéria em apreciação é
de competência residual dos Estados, conforme o previsto no art. 25, §1º, da Constituição Federal de
1988, uma vez que lida assunto não previamente previsto por outra competência constitucional e não
vedado a este ente supracitado. Além disso, vale ressaltar que lida com a organização político
administrativa de ente público, estando, portanto, inserida na competência do ente respectivo para tal auto
administração, nos termos do art. 18 deste mesmo diploma. Portanto, verifica-se a devida competência do
Estado do Ceará para legislar sobre o assunto supracitado.

Quanto à iniciativa da Lei em questão, nota-se que, uma vez que esta versa sobre a administração direta
do Estado, bem como matéria orçamentária, recai sobre o previsto no art. 60, II, §2°, “d” e “e”, da
Constituição Estadual, sendo, portanto, de iniciativa privativa do Governador do Estado do Ceará.

Complementar ao apresentado acima, o art. 88, do mesmo diploma legal prevê a competência privativa
do Chefe do Poder Executivo Estadual, estando em consonância com o supracitado e comprovando a
iniciativa do Governador sobre tal matéria.

Constata-se que a Proposição em análise, vem em consonância com as disposições constitucionais, uma
vez que a matéria da qual a Mensagem trata é uma competência do Estado, bem como de iniciativa do
Governador do Estado.

Diante do exposto, convencido da legalidade e constitucionalidade da ,MENSAGEM N° 28/2021
oriunda da Mensagem nº 8.620, proposta pelo Poder Executivo, apresentamos o PARECER

 à regular tramitação da presente Proposição.FAVORÁVEL

 

É o parecer.
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DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANETES
DATA EMISSÃO: 20/06/2018

CONCLUSÃO DA COMISSÃO DATA REVISÃO: 24/01/2020

      

13ª REUNIÃO  EXTRAORDINÁRIA      Data 11/03/2021

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR.
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DEP ROMEU ALDIGUERI

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-02

FORMULÁRIO DE QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 24/01/2020

COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO; DE TRABALHO,

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO; E DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO DO

SEMIÁRIDO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Juliocésar Filho

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.
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Regime de Urgência: SIM: 11/03/2021.

Alteração(ões) no parecer do relator e da Conclusão da Comissão de Constituição, Justiça e

Redação: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
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COMISSÕES DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, DE TRABALHO,
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, E DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO

DO SEMIÁRIDO

 

PARECER SOBRE A MENSAGEM N° 28/2021

(oriunda da Mensagem nº 8.620, do Poder Executivo)

 

ACRESCE DISPOSITIVO À LEI N.º 17.383, DE 11
DE JANEIRO DE 2021, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

 

 

PARECER

 

I – RELATÓRIO

( )exposição da matéria – Art. 102, §1°, I, do Regimento Interno

Trata-se da , oriunda da Mensagem nº 8.620, proposta pelo Poder Executivo, aMENSAGEM Nº 28/2021
qual acresce dispositivo à Lei n.º 17.383, de 11 de janeiro de 2021, e dá outras providências.

Na justificativa da Mensagem o Poder Executivo destaca que “O Governo do Estado, seguro da
importância do estímulo à participação cidadã dos jovens cearenses na questão ambiental de suas
comunidades, isto enquanto instrumento tendente ao aprimoramento de aptidões e à geração da
oportunidade de rendas, conseguiu aprovar recentemente, junto a esse Legislativo, a Lei nº 17.383,
de 2021, responsável pela criação do Programa Estadual Agente Jovem Ambiental.”
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Inicialmente, vale esclarecer que os aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de
redação legislativa do presente projeto foram devidamente analisados pela Procuradoria desta Casa
Legislativa, que apresentou parecer favorável à sua regular tramitação, por entender que se encontra em
harmonia com os ditames jurídico-constitucionais.

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação, em reunião extraordinária realizada na data de 11 de
março de 2021, aprovou a Mensagem em comento, seguindo o voto do parlamentar (relator designado
pela CCJR), que não vislumbrou óbices legais ao projeto, e apresentou parecer favorável à sua
tramitação.

Vale esclarecer que, consoante o disposto no artigo 48, inciso I, a, do Regimento Interno, compete à
CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e de técnica de redação legislativa
de projetos, competindo à análise do mérito as demais comissões.

É o relatório. Passo a opinar.

 

 

II – VOTO

( )Art. 102, §1°, II, Do Regimento Interno

Feitas estas breves considerações iniciais, como relator nas comissões conjuntas da Assembleia
Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca do mérito da Mensagem ora examinada.

Referida mensagem acresce dispositivo à Lei n.º 17.383, de 11 de janeiro de 2021, e dá outras
providências.

A matéria modifica a Lei do Programa Agente Jovem Ambiental, da SEMA, possibilitando que se
selecionem monitores, com maior experiência, que possam ajudar os jovens inscritos no programa no
desempenho de suas funções, buscando melhorar ainda mais a política ambiental, além de favorecer mais
pessoas interessadas. A matéria é conseqüentemente benéfica para a administração pública. Além disso,
possui previsão financeira e está em acordo com as diretrizes previstas em Lei orçamentária.

Diante do exposto, no tocante a , oriunda da Mensagem nº 8.620, de autoria doMENSAGEM N° 28/2021
Poder Executivo, apresentamos o  à regular tramitação da presentePARECER FAVORÁVEL,
Proposição.

 

É o parecer.

DEPUTADO JULIO CESAR FILHO

DEPUTADO (A)
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DESPACHO
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APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 2ª (SEGUNDA) SESSÃO DELIBERATIVA
EXTRAORDINÁRIA DO SISTEMA DE DELIBERAÇÃO REMOTA – SDR DA TERCEIRA SESSÃO
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TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 11 DE MARÇO DE 2020.

ANTONIO GRANJA

1º SECRETÁRIO
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AssembleiaLegislativa
do Estado do Ceará

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUARENTA E DOIS

ACRESCE DIAPOSITIVO À LEI N.° 17.383, DE 11
DE JANEIRO DE 2021.

AASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Fica acrescido o art. 3.°-A à Lei n.° 17.383, de 11 de janeiro de 2021, com a
seguinte redação:

“Ad. 3 .°-A Para a implementação e a ampliação de seus resultados sociais e ambientais,
poderá a SEMA incentivar a participação, no âmbito do Programa Agente Jovem
Ambiental, de monitores interessados em compartilhar conhecimento, habilidades e
competências com os jovens qualificados nos termos desta Lei, os quais, por vocação,
interesse, expertise e/ou engajamento com questões ambientais ou sociais, se
encarregarão da coordenação, da orientação e do acompanhamento das atividades
desenvolvidas por esses jovens, prestando o apoio necessário ao desëmpenho de suas
funções, com a consequente potencialização dos proveitos socioambientais esperados
junto à população e ao meio local.
§ 1.0 A participação dos monitores no Programa de que trata esta Lei dar-se-á por meio
de seleção simplificada, cujo edital especificará, além das normas pertinentes ao
procedimento, o quantitativo de vagas, as atribuições específicas a serem
desempenhadas, bem como os requisitos e as condições para fins de participação.
§ 2.° Em apoio ao exercício de suas atividades, os monitores farão jus ao recebimento
dc bolsa-monitoramento, a qual terá seu valor e demais regras relativas ao
correspondente pagamento defmidos no edital a que se refere o § 1.0 deste artigo.” (NR)
Art. 2.° As despesas decorrentes da aplicação desta Lei sujeitam-se ao disposto no art.

5.° da Lei n.° 17.3~, de 11 de janeiro de 2021, sem prejuízo de outras fontes.
Ad. ~° ~sta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Ad. 4.\ F~am revogadas as disposições em contrário.
PAÇO \~ ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em

Fortaleza, aos 11 de i~ê~wde 2021.

~ DER EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DER FERNANDO SANTANA

________________________ 1.0 VICE-PRESIDENTE

2:Ç≥s’— DER DANNIEL OLIVEIRA—, — 2.° VICE-PRESIDENTE

DER ANTÔNIO GRANJA
_____________________ L° SECRETÁRIO

DER AUDIC MOTA
______________________ 2.° SECRETÁRIO

DER ÉRIlCt~JvjORIM
~ SECRETÁRIA

~ 7 - DEP. AR LUIZ HENRIQUE
_____________________ 4.° SECRETÁRIO
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fl DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO 1 SÉRIE 3 1 ANO XIII N°059 1 FORTALEZA, 12 DE MARÇO DE 2021

aprovadas na Lei Orçamentária do exercício de 202!, bem como a criar novas ações orçamensárias de tórma a adequar a estnttura programátiea vigente para
a conseettçao dos fins desta Lei.

Arr. 3.’ As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta dc dqtações consignadas no orçamento tio Poder Executivo, o qual será suplementado.
se neÓessário. -

Are. 4.’ Esta Lei entra cm vigor na data de sua publieaçao. ,

Are. 5.” Ficam revogadas as disposições elas contrário.
PALACIO DA ADOLIÇA0, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ. em Fortáteni; 12 de março de 2021.

Camilo Sobreira de Santana , /
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *0* *0*
LEI N°17.410, 12 de matço ae 202l.

ACRESCE DISPOSITIVQ À LEI N°17383, DE II DE JANEIRO DE 2021.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleid Legislativa decretou e eti sanciono a seguinte Lei
Art. 1.’Ficaaerescidoo ara. 3.’-AàLeiet.°.17.383, de II dejaneiro de2021, coma ieguinteredação:
“Ad. 3°-A Para a insplementação e a ampliação de seus resultados sociais e amtsientais, poderá a SiMA incentivar a participação, no ãmhito do

Programa Agettte Joveus Anabiental de monitores interessados em compartilhar eoolseciutento, Isabilidades e competências cosas oa jovens qualificados
nos termos desta Lei, os quais, por vocação, interesse expertise c1ou engajatuento epsn questões ambientais ou sociais, se encarregarão da coordenação,
da orientação e do aeotsapanttarnento das atividades desenvolvidas por esses jovens, prestando o apoio necessário ao desesupenlto de suas [‘unções, com a
consequente poteneialização dos proveitos soeioambieiuais espentdosjtmto á população e ao iaeio local.

1.’ A participação dos monitores no Programa deque tráta esta Lei dar-se-á por meio de seleção simplificada, cujo edita] espeeifieará,’aiém das
ne,s7ass pcrtincntes ao pruecdioaento, o quantitativo de vagas, as atribuições especificas a-serem desempenhadas, tirais como os requisitos e as- condições
para fins de participação. -

§ 2.° Em apoio ao exercício de suas atividades, os monitores farEojus ao recebimento dc bolsa-monitorameuto, a qual tetá seu valor e demais regras
relativas ao correspondente pagamento definidos nu edital a que se refere o § l.° deste artigo.” (NR) -

Art. 2.°As despesas decorrentes da aplicação desta Lei sujeilans-se ao disposto no are. 5.’ si:’ Lei n.’ 17.383, de II dejaneiro de 202t,sem prejuízo
de outras fosstes. , -

Art. 3.’ Esta Lei entra em vigor tia data de sua puhljeação.
Art. 4.’ Ficam revogadas as disposições em contrário- , -

PALACIO DA AIIOLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA. eta Fortaleza, 12 de março de 202t.
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

LEI N°17,411,12 de snarçode2o2l. -

AUTORIZA A PROR~OGAÇÀO EXCEPCtONAL DA CONTRATAÇÃO DEAGENTES DO PROGRAMA AGENTE
RURAL, SELECtONADOS NOS ‘lERMOS DA LEI N’tS.t70, DE IS DE JUNHO DE 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saberque a Assembleia Legislativa dectelou e eusa,teiotso a seguinle Lei
Are. 1.’ Fies autoeizatda, tios tenasos desta Lei, a prorrogação, por sisais 12 (doze) meses, dos contratos de Agentes Técnicos Rurais, partieipantes do

Pro?rama Agesste Rural, que, ‘aos tentaos da Lei is.’ 15.170, de IS dejunlso de 2012. essejatas em vigor por ocasião da publicação desta Lei.
Are. 2.° As despesas decorrctttes da aplicação desta Lei cor/crIo por conta das dotações orçansetttárias da Secretaria do Descnvolvi,aettto Agrário

SOA e da Enspresa de Assiatêneis Técnica e Extetasão Rural do Estado do Ceará — Ematerce.
Ad. 3.’ Esta Lei entra em vigor na data de sua pttbiicàção.
Are. 4,’ tiram revogadas as disposições elas contrário.

PALACIO DA ABOLIÇAO. DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de março de 2021. 5 VSC
Camilo Sobreira de Sanlana - MISTO

GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ ra,ge,ssa~

‘—5,—

LEI N17.412, 12 de março de 2021.
RENOVA A AUTORIZAÇÃO AO PODER EXECUTtVO PARA ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS TARIFAS
DE AGUA E ESGOTO E DE CQNTtNGENCIA DA POPULAÇÃO DE BAIXA RENDA DO ESTADO DO CEARÁ.
EM DECORRENCIA DO PERtODO DE PANDEMIA DA COVID-19.-

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assentbleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei
Asa. 1.” Fica rettovada, atos tenuos desta Lei, a autorização para que o Poder Exectttivo, objeçivando ansenizar as adversidades sociais ocasionadas

pela Covidrl 9. possa, por 2 (dois) nseses, concedest ,

1 — isenção da mi-ira de água e esgoto de conssa,ssidorcs residenciais de iamttieipios assistidos pela Compatshia de Agua e Esgoto do Ceará — Cagece
que se enquadrem no padrão básico, oFservado o limite de consumo de lO (dez) m’/inês1

Ii — isenção á consunsidores residenciais do padrão bsiaieo e regular isentos do pagamento da sanfa de contingência a que se refere o ara. 46 da Lei
Federal n. tI .445, de 5 de janeiro de 2007. .

§ 1.’ A isenção a que se refere este adigo poderá abeanger quaisquer obngações adicionais do consumidor que constem darespcctiva conta, inclusive
preexistentes os, meanio de natureza tributária.

* 2~° O prazo des igêttcia do beneficio previsto tseate artigo poderá ser pronogádo nos tentios de decreto do Poder Exeeulivu.
Art.’2.’ As despesas decorrentes desta Lei eoderão correr à conta de stiçidetidos ou créditos a qtte tenlsa direito o Estado em face das eotseessiotiárias

dos serviços de água e esgoto, seta oprejuizo da utilização de outras fontes.
Parágralh único. Para cotss1aensaçào à Cagere elsa fpce do disposto nesta Lei, e objetivando preservar seu cquilibrio eednõmico-finaiseeiro. fica,

excepcionalmente, autorizada a utilização de reetsesos provenientçs tia tarifa de contingência a que se refere o ad. 46 da Lei Federal ti.’ 1.1.445. de 2007.
Ad. 3,’ Decreto do Poder Executivo detistirá os marcos iniciais de gozo dos benefieioa previstos nesta Lei.
Ais. 4Y Esta Lei estIra em vigof na data de sua publicação.
Art. 5.’ Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALACtO DAAI3OLIÇAO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 12 de março de 202t.
Camilo Sobreim de Sanratta

GOVERNArIOR DO ESTADO DO CEARÁ

LEI N’17.413, 12 de março de 202t. -

CQNCEDEANISTIA E REMISSAO DO IMPOSTO SOBREA PROPRIEDADE DE VEICULOS AUTOMOTORES
(IPVA), NO EXERCICI?) DE 2021, PARA OS CONTRIBULNTES QUE,EXPLOREM, NO ESTADO DO
CEARÁ, ATIVIDADE ECONOMICA RELACIONADA AO SETOR DE BARES, RESTAURANTES E OUTROS
ESTABELECIMENTOS FORNECEDORES DE ALIMENTAÇÃO, NA FORMA QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assetiibleia Legislativa decretou e eti satseiono a seguinte Lei
Are. 1.’ Ficam rcnaitidos e anistiados os erédiios sributárioa do tnaposto sobre a Propriedade de Veículos Atttosssotorea — IPVA referentes aos fatos

geradores do e~ereíeio de 2021,os qssais sejan) relativoaaos veículos de propriedade de cotatrihuitascs estabelecidos no Estado do Ceará, desde que inscritos
no Cadastro Geral da Fazenda— CGF coisa enqusdrataento nulas das seguintes CNAEs Principais:

1 -~ Sótl-210l (Restauratste e sitasilares);
-11 — 56t 1—2/02 (Bares e otttros estabelecimentos especializados ettt servir bebidas); -

1115611—2/03 (Lanebostetes, casas de clsá. de sttcos e similares):
IV —5611—2/04 (Bares e osstros estabelecimentos especializados ent servir bebidas, setn entrcteoimessto);

- V —5611-2/05 (Bares e outros estabelecimetttos especializados eta servir bebidas. com cittretcnimentu):
- Vt — 5612.1/00 (Servïçus ambulantes de alimentação); -- -

VtI — 5620-tJO3 (Cantittas — serviços de alimentação piivativos);
VIII — 5620-1104 (Fornecimento de alimentos preparados preponderantemente pan, eonst,mo domiciliar).

1.’ Tmtando.se de Microenspreetsdedor Individual — MEl, a remissão es anistia Iicarlo linaitadas a um único veículo registmdo no respectivo C[~Pl.
2.° O veículo cujo crédito sei-á remitido e Ïanistiado deverá ser utilizado exetusivamense ao exercício da atividade-fim do contribuinte, exceto

quando se tratar de veículo pertencente a MEl, hipótese elo que o veículo deverá ser utilizádo pstponderantemente na exploração da respectiva atividade
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INFORMATIVO 

 

 

 

           Informo que a data de aprovação da proposição ocorreu dia 11/03/2021. 

 

 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

 

 

Carlos Alberto Aragão de Oliveira 

Diretor do Departamento Legislativo 
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